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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N°176/2022, QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE SORRISO – MT. 
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.239.076/0001-62, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT 
e CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro 
lado a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
07.192.414/0001-09, estabelecida na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Bairro 
Centro, CEP 86.900-180, na  cidade de Toledo/PR, (45) 3055-3644, e-mail 
contratos@costaoesteserv.com.br, neste ato representado  pelo Sr. RAFAEL BOGO, 
portador da cédula de identidade RG n.º 6.850.499-6 SSP/PR e CPF n.º 034.619.219-
63, doravante denominado “CONTRATADO” nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipais 
044/2013 e Lei Municipal nº 2.181/2013 de data de 03 de Abril de 2013, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Sorriso e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO 
PRESENCIAL N°098/2021, firmam o presente Termo de Apostilamento, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem como objetivo a transferência de saldo de valores entre as 
dotações da Secretaria de Segurança para a Secretaria de Cidade do Contrato n°176/2022, 
alternado assim a cláusula oitava, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA– DA TRANSFERENCIA DE SALDO ENTRE DOTAÇÕES 
8.1. Depois da transferência ficaram assim distribuídos os valores acima, para as seguintes 
dotações: 
 

8.1.1 (...) 
8.1.2. Assim, segue os seguintes valores distribuídos nas seguintes dotações que será 
transferido da Secretaria de Segurança:  

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

RECURSO VALOR 2022 

SEC. SEGURANÇA 
PÚBLICA, TRANSITO 

E DEFESA CIVIL 
20.001.06.181.0036.1081 

APOIO DAS ATIV. 
DA FUMSEP 

339037 993 1.500.000 
 

R$34.024,44 
 

 
8.1.3. Após a transferência de saldo ficará distribuída na seguinte dotação da Secretaria de Cidade: 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

RECURSO 
VALOR 

2022 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

CIDADES 
14.001.15.122.031.2086 

MANUT DE 
ATIVIDADES DA 

SEMCID 
339037 684 

 
1.5.00.000000 

 

 
R$34.024,44 

 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
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3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 176/2022, firmada 
em 01/07/2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ASSINATURA 
4.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai 
pelos contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e 
efeito, caracterizando o ciente de todas. 

 

Sorriso - MT, 19 Outubro de 2022. 

 

 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENÉZIO LAFIN 
CONTRATANTE 

 
 
 



 

Para confirmar o estado desse documento consulte:

https://application.kashimasoftware.com.br/assinador/servlet/Documento/consultar

Código: AlpqcehgVE

Signatário 1: ARI GENEZIO LAFIN
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